
ANEXO I QUE TRATA O ARTIGO 1º DA PORTARIA ARTESP Nº 02 DE 10 DE JANEIRO DE 2012
1. FINALIDADE
1.1. Padronizar procedimentos relativos à instrução dos expedientes que tratam de postergações / antecipações / inclusões / cancelamentos / reduções, acréscimos e desmembramentos de itens dos cronogramas físico-financeiro dos contratos de concessão de rodovias.

2. APLICAÇÃO

2.1. DIN / DOP / DCE / DAI / DGR
3.  DEFINIÇÕES

                                 3.1. INTERESSADOS: Concessionárias / Poder Concedente / Órgãos Públicos e Privados/ Prefeituras / Poder Legislativo.

                                 3.2. PLEITO: Solicitação do interessado que demanda alteração no cronograma físico-financeiro.

                                 3.3. ITEM: cada uma das obras / serviços descritos no cronograma físico-financeiro referente à execução das ampliações, melhoramentos e conservação especial, equipamentos e sistemas de controle necessários à operação, e também as desapropriações, contratos sub-rogados e indenizações.

                                 3.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: Planilha que relaciona os itens com respectivos objetos, datas de início e término de execução, valor total e sua distribuição ao longo dos anos contratuais.

                                 3.5. ITENS CORRELATOS: itens do cronograma em que a alteração de um justifica a alteração do outro.

                                3.6. TIPOS DE ALTERAÇÕES NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

                                3.6.1. Postergação da data de início e/ou término de execução de item. 

                                3.6.2. Antecipação da data de início e/ou término de execução de item.
                                3.6.3. Inclusão: inserção de novo item. 

                                3.6.4. Cancelamento: exclusão de item.
                                3.6.5. Redução: diminuição do valor de item. 

                                3.6.6. Acréscimo: aumento do valor de item.
                                3.6.7. Desmembramento do item em subitens.
4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
                     Os pleitos dos interessados devem se individualizados por item e devem ser tratados em expediente próprio.

                      Nos casos de itens correlatos, os mesmos podem ser tratados em um mesmo expediente.
4.1. No caso de pleito de POSTERGAÇÃO (início e/ou término):
                                       4.1.1. Abertura do expediente - documento do interessado
                                                    4.1.1.1. O pleito do interessado deverá apresentar justificativa e documentos comprobatórios, quando for o caso. 

                                                    4.1.1.2. No caso da data do recebimento do pleito ser posterior à data estabelecida no cronograma físico-financeiro em vigor, deverá ser instaurado procedimento administrativo, uma vez configurado descumprimento contratual no dia subsequente à data (de início/término) estabelecida no cronograma físico-financeiro em vigor.

                                                    4.1.1.3. No caso de pleito de postergação tanto da data de início quanto da data de término a área técnica deverá apresentar manifestação para cada uma das datas.
                                        4.1.2. Análise, instrução e manifestação das áreas técnicas envolvidas (DIN/DOP)  e, se for o caso, dilação probatória.
                                                   4.1.2.1. Na(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s) acerca do documento inicial e eventuais documentos complementares deverá(ão) constar:

                                                           4.1.2.1.1. Argumentação de ordem técnica que demonstre a pertinência ou não do pleito. 

                                                           4.1.2.1.2. Se a Concessionária deu causa ou não à alteração pretendida e se existem procedimentos instaurados de ocorrências que envolvem a obra ou serviço em questão.

                                                                    4.1.2.1.2.1. Caso constatado que a Concessionária deu causa à alteração, deverá ser instaurado paralelamente o devido procedimento para apuração de cometimento de infração e aplicação de penalidade, caso cabível.

                                                               4.1.2.1.3. Se o prazo proposto é exequível.
                                                        4.1.2.2. Deverão ser juntados eventuais documentos decorrentes de tratativas havidas acerca do pleito.

                                                        4.1.2.3. Deverá ser elaborado cronograma físico-financeiro do item em questão, constando a alteração pretendida.

                        4.1.2.3.1. No caso de haver redistribuição de valores nos anos contratuais, indicação do critério adotado e demonstrativo dos cálculos.   
                                                        4.1.2.4. Em se tratando de item referente à Obra/Serviço, a DIN deverá elaborar Relatório Técnico contendo histórico da questão com remissão das folhas do expediente. 

                                                        4.1.2.5. Em se tratando de item referente à Equipamentos, Veículos e  Sistemas de Controle, a DOP deverá elaborar Relatório Técnico contendo histórico da questão com remissão das folhas do expediente.

                                       4.1.3. Despacho final – DIN/DOP
                                                   4.1.3.1. No(s) despacho(s) final(is) da(s) Diretoria(s) deverá(ão) constar:

                                   4.1.3.1.1. Aprovação ou não da(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s), apontando razões que configuram o atendimento ao interesse público, se for o caso.

                                                         4.1.3.1.2. Envio dos expedientes à DCE, quando do acolhimento do pleito ou diretamente à Chefia de Gabinete quando do não acolhimento do pleito. 
                                       4.1.4. Análise, instrução e manifestação da área técnica - DCE
                                                    4.1.4.1. A área técnica deverá anexar planilha, memória de cálculo e indicar o valor do desequilíbrio (pró Poder Concedente / pró Concessionária), quando houver. Quando não houver, informação de que a alteração não gerou desequilíbrio. 

                                        4.1.5. Despacho final – DCE
                                                   4.1.5.1. No despacho final da Diretoria deverá constar:

                                                          4.1.5.1.1. Aprovação ou não da manifestação da área técnica.

                                                          4.1.5.1.2.  Envio dos expedientes à  DAI.

                                        4.1.6. Parecer DAI

                                                   4.1.6.1. Emissão de manifestação institucional acerca da alteração pretendida.

                                                   4.1.6.2. Envio dos expedientes à Chefia de Gabinete.   

                                       4.1.7. Chefia de Gabinete - CGD

                                                    4.1.7.1. Envia os expedientes à Consultoria Jurídica para análise e manifestação. 

                                                            4.1.7.1.1. No caso do parecer da Consultoria Jurídica apontar deficiência na instrução dos expedientes, os mesmos serão enviados às áreas técnicas para complementação/esclarecimentos visando nova análise e manifestação.

                                                    4.1.7.2. Após emissão de parecer, CJ envia o expediente à CGD para elaboração de minuta da Proposição de Deliberação do Conselho Diretor no sentido de ser homologada a alteração pretendida e reconhecido o correspondente desequilíbrio, quando houver.
                                                    4.1.7.3. CGD envia o expediente à DGR para inclusão na pauta de reunião do Conselho Diretor.   
                                       4.1.8. Conselho Diretor

                                                    4.1.8.1. Delibera acerca do pleito e, quando for o caso, reconhece o desequilíbrio. 

                                                   4.1.8.2. Publicação da deliberação no DOE.
                                                   4.1.8.3. Envio dos expedientes à DIN.
                                        4.1.9. DIN

                                                    4.1.9.1. Dá vista do expediente à Concessionária, se solicitado. 

                                                     4.1.9.2. Os expedientes permanecerão na DIN para compor posterior processo de Adequação de Investimento que consolidará oportunamente todas as alterações de itens do cronograma deliberadas pelo Conselho Diretor.
                       Observação 1: Todas as manifestações deverão conter identificação nominal, funcional, assinatura da autoridade responsável por sua elaboração e serem devidamente datadas.     

                       Observação 2: No caso do pleito de alteração de um item envolver tanto postergação quanto antecipação, a área técnica deverá apresentar manifestação para cada uma das alterações pleiteadas.

4.2. No caso de pleito de ANTECIPAÇÃO (início e/ou término):
                                         4.2.1. Abertura do expediente - documento do interessado
                                                    4.2.1.1. O pleito do interessado deverá apresentar justificativa e documentos comprobatórios, quando for o caso. 

                                                    4.2.1.2. No caso de pleito de antecipação tanto da data de início quanto da data de término a área técnica deverá apresentar manifestação para cada uma das datas. 

                                          4.2.2. Análise, instrução e manifestação das áreas técnicas envolvidas  e, se for o caso, dilação probatória.
                                                    4.2.2.1. Na(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s) acerca do documento inicial e eventuais documentos complementares deverá(ão) constar:

                                                           4.2.2.1.1. Argumentação de ordem técnica que demonstre a pertinência ou não do pleito. 

                                                          4.2.2.1.2. Se o prazo proposto é exequível.
                                                        4.2.2.2. Deverão ser juntados eventuais documentos decorrentes de tratativas havidas acerca do pleito.
                                                        4.2.2.3. Deverá ser elaborado cronograma físico-financeiro do item em questão, constando a alteração pretendida.

                           4.2.2.3.1. No caso de haver redistribuição de valores nos anos contratuais, indicação do critério adotado e demonstrativo dos cálculos.   
                                                        4.2.2.4. Em se tratando de item referente à Obra/Serviço, a DIN deverá elaborar Relatório Técnico contendo histórico da questão com remissão das folhas do expediente. 

                                                        4.2.2.5. Em se tratando de item referente à Equipamentos, Veículos e  Sistemas de Controle, a DOP deverá elaborar Relatório Técnico contendo histórico da questão com remissão das folhas do expediente.

                                         4.2.3. Despacho final – DIN/DOP
                                                   4.2.3.1. No(s) despacho(s) final(is) da(s) Diretoria(s) deverá(ão) constar:

                                    4.2.3.1.1. Aprovação ou não da(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s), apontando razões que configuram o atendimento ao interesse público, se for o caso.

.                                                       4.2.3.1.2.  Envio dos expedientes à DCE, quando do acolhimento do pleito ou diretamente à Chefia de Gabinete quando do não acolhimento do pleito. 

                                         4.2.4. Análise, instrução e manifestação da área técnica - DCE
                                                    4.2.4.1. A área técnica deverá anexar planilha, memória de cálculo e indicar o valor do desequilíbrio (pró Poder Concedente / pró Concessionária), quando houver. Quando não houver, informação de que a alteração não gerou desequilíbrio. 

                                         4.2.5. Despacho final – DCE
                                                  4.2.5.1. No despacho final da Diretoria deverá constar:

                                                           4.2.5.1.1. Aprovação ou não da manifestação da área técnica.

                                                           4.2.5.1.2.  Envio dos expedientes à  DAI.

                                         4.2.6. Parecer DAI

                                                  4.2.6.1. Emissão de manifestação institucional acerca da alteração pretendida.

                                                  4.2.6.2. Envio dos expedientes à Chefia de Gabinete.   

                                         4.2.7 Chefia de Gabinete - CGD

                                                   4.2.7.1. Envia os expedientes à Consultoria Jurídica para análise e manifestação. 

                                                           4.2.7.1.1. No caso do parecer da Consultoria Jurídica apontar deficiência na instrução dos expedientes, os mesmos serão enviados às áreas técnicas para complementação/esclarecimentos visando nova análise e manifestação.

                                                   4.2.7.2. Após emissão de parecer, CJ envia o expediente à CGD para elaboração de minuta da Proposição de Deliberação do Conselho Diretor no sentido de ser homologada a alteração pretendida e reconhecido o correspondente desequilíbrio.

                                                   4.2.7.3. CGD envia o expediente à DGR para inclusão na pauta de reunião do Conselho Diretor.   
                                         4.2.8. Conselho Diretor

                                                    4.2.8.1. Delibera acerca do pleito e, quando for o caso, reconhece o desequilíbrio. 

                                                   4.2.8.2. Publicação da deliberação no DOE.
                                                   4.2.8.3. Envio dos expedientes à DIN.
                                         4.2.9. DIN

                                                   4.2.9.1. Dá vista do expediente à Concessionária, se solicitado. 

                                                    4.2.9.2. Os expedientes permanecerão na DIN para compor posterior processo de Adequação de Investimento que consolidará oportunamente todas as alterações de itens do cronograma deliberadas pelo Conselho Diretor.
                        Observação 1: Todas as manifestações deverão conter identificação nominal, funcional, assinatura da autoridade responsável por sua elaboração e serem devidamente datadas.     

                        Observação 2: No caso do pleito de alteração de um item envolver tanto postergação quanto antecipação, a área técnica deverá apresentar manifestação para cada uma das alterações pleiteadas.

                           4.3. No caso de pleito de INCLUSÃO / CANCELAMENTO:  

                                                  4.3.1. Abertura do expediente - documento do interessado
                                                      4.3.1.1. O pleito do interessado deverá apresentar justificativa e documentos comprobatórios, quando for o caso.  

                                          4.3.2. Análise, instrução e manifestação das áreas técnicas envolvidas  e, se for o caso, dilação probatória.
                                                      4.3.2.1. Na(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s) acerca do documento inicial e eventuais documentos complementares deverá(ão) constar no caso de inclusão:
                                                           4.3.2.1.1. Argumentação de ordem técnica que demonstre a pertinência ou não do pleito, à vista do objeto do contrato.

                                                           4.3.2.1.2. Análise do Projeto apresentado, propondo modificações se necessárias.    
                                                          4.3.2.1.3. Análise das questões ambientais envolvidas, quando houver.

                                                          4.3.2.1.4. Análise do cronograma da obra.   

                                                           4.3.2.1.5. Análise dos documentos apresentados pelas Concessionárias referentes às desapropriações, quando houver.

                                                           4.3.2.1.6. Demonstração da compatibilidade do valor final apresentado com os preços da Tabela de Preços Unitários – TPU do DER ou com os Preços de Mercado no caso de itens de composição de custo não contemplados na citada TPU.
                                                          4.3.2.1.7. Se o prazo proposto é exequível.
                                                      4.3.2.2. Na(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s) acerca do documento inicial e eventuais documentos complementares deverá(ão) constar no caso de cancelamento:

                                                           4.3.2.2.1. Argumentação de ordem técnica que demonstre a pertinência ou não do pleito.
                                                          4.3.2.2.2. A inadequação da solução original.

                                                          4.3.2.3. Deverão ser juntados eventuais documentos decorrentes de tratativas havidas acerca do pleito.

                                                          4.3.2.4. Deverá ser elaborado cronograma físico-financeiro do item em questão, constando a alteração pretendida.

                 4.3.2.5. Em se tratando de item referente à Obra/Serviço, a DIN deverá elaborar Relatório Técnico contendo histórico da questão com remissão das folhas do expediente. 

                                                          4.3.2.6. Em se tratando de item referente à Equipamentos, Veículos e  Sistemas de Controle, a DOP deverá elaborar Relatório Técnico contendo histórico da questão com remissão das folhas do expediente.
                                        4.3.3. Despacho final – DIN/DOP
                                                   4.3.3.1. No(s) despacho(s) final(is) da(s) Diretoria(s) deverá(ão) constar:

                                    4.3.3.1.1. Aprovação ou não da(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s), apontando razões que configuram o atendimento ao interesse público, se for o caso.

.                                                         4.3.3.1.2. Envio dos expedientes à DCE, quando do acolhimento do pleito ou diretamente à Chefia de Gabinete quando do não acolhimento do pleito.
                                         4.3.4. Análise, instrução e manifestação da área técnica - DCE
                                                    4.3.4.1. A área técnica deverá anexar planilha, memória de cálculo e indicar o valor do desequilíbrio (pró Poder Concedente / pró Concessionária).    
                                         4.3.5. Despacho final – DCE
                                                   4.3.5.1. No despacho final da Diretoria deverá constar:

                                                          4.3.5.1.1. Aprovação ou não da manifestação da área técnica.

                                                          4.3.5.1.2.  Envio dos expedientes à  DAI.

                                         4.3.6. Parecer DAI

                                                     4.3.6.1. Emissão de manifestação institucional acerca da alteração pretendida.

                                                    4.3.6.2. Envio dos expedientes à Chefia de Gabinete.   

                                         4.3.7. Chefia de Gabinete - CGD

                                                     4.3.7.1. Envia os expedientes à Consultoria Jurídica para análise e manifestação. 

                                                          4.3.7.1.1. No caso do parecer da Consultoria Jurídica apontar deficiência na instrução dos expedientes, os mesmos serão enviados às áreas técnicas para complementação/esclarecimentos visando nova análise e manifestação.

                                                     4.3.7.2. Após emissão de parecer, CJ envia o expediente à CGD para elaboração de minuta da Proposição de Deliberação do Conselho Diretor no sentido de ser homologada a alteração pretendida e reconhecido o correspondente desequilíbrio.

                                                     4.3.7.3. CGD envia o expediente à DGR para inclusão na pauta de reunião do Conselho Diretor.   
                                          4.3.8. Conselho Diretor

                                                     4.3.8.1. Delibera acerca do pleito e reconhece o desequilíbrio. 

                                                     4.3.8.2. Publicação da deliberação no DOE.
                                                     4.3.8.3. Envia os expedientes à DIN.
                                         4.3.9. DIN

                                                     4.3.9.1. Dá vista do expediente à Concessionária, se solicitado. 

                                                      4.3.9.2. Os expedientes permanecerão na DIN para compor posterior processo de Adequação de Investimento que consolidará oportunamente todas as alterações de itens do cronograma deliberadas pelo Conselho Diretor.
                                            Observação: Todas as manifestações deverão conter identificação nominal, funcional, assinatura da autoridade responsável por sua elaboração e serem devidamente datadas.     

                             4.4. No caso de pleito de ACRÉSCIMO / REDUÇÃO / DESMEMBRAMENTO: 

                                        4.4.1. Abertura do expediente - documento do interessado
                                                    4.4.1.1. O pleito do interessado deverá apresentar justificativa e documentos comprobatórios, quando for o caso.  

                                         4.4.2. Análise, instrução e manifestação das áreas técnicas envolvidas  e, se for o caso, dilação probatória.

                                                    4.4.2.1. Na(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s) acerca do documento inicial e eventuais documentos complementares deverá(ão) constar no caso de acréscimo/redução (não decorrente de desmembramento do item):       

                                                           4.4.2.1.1. Argumentação de ordem técnica que demonstre a pertinência ou não do pleito.            

                                                           4.4.2.1.2. A inadequação da solução original com relação ao item em questão e as razões para a escolha da nova solução.
                                                           4.4.2.1.3. Análise do Projeto apresentado, propondo modificações se necessárias.    
                                                          4.4.2.1.4. Análise das questões ambientais envolvidas, quando houver.

                                                           4.4.2.1.5. Análise do cronograma da obra, indicando se o prazo proposto é exequível, caso haja alteração de prazo.
                                                           4.4.2.1.6. Análise dos documentos apresentados pelas Concessionárias referentes às desapropriações, quando houver.

                                                           4.4.2.1.7. Demonstração da compatibilidade do valor apresentado com os preços da Tabela de Preços Unitários – TPU do DER ou com os Preços de Mercado no caso de itens de composição de custo não contemplados na citada TPU.
                                                               4.4.2.1.8. Deverá ser elaborado cronograma físico-financeiro do item em questão, constando a alteração pretendida.   
                                                                    4.4.2.1.8.1. No caso de haver redistribuição de valores nos anos contratuais, indicação do critério adotado e demonstrativo dos cálculos.

                                                   4.4.2.2. Na(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s) acerca do documento inicial e eventuais documentos complementares deverá(ão) constar no caso de desmembramento:

                                                           4.4.2.2.1. Argumentação de ordem técnica que demonstre a pertinência ou não do pleito.
                                                               4.4.2.2.2. Demonstrativo dos cálculos dos valores estabelecidos para os subitens.

                                                           4.4.2.2.3. Indicação do critério adotado na distribuição dos valores dos subitens nos anos contratuais, se houver. 

                                                           4.4.2.2.4. Juntada do cronograma físico-financeiro do item e subitens, constando a alteração pretendida.

                                                         4.4.2.3. Juntada de eventuais documentos decorrentes de tratativas havidas acerca do pleito.
                                                     4.4.2.4. Em se tratando de item referente à Obra/Serviço, a DIN deverá elaborar Relatório Técnico contendo histórico da questão com remissão das folhas do expediente. 

                                                          4.4.2.5. Em se tratando de item referente à Equipamentos, Veículos e  Sistemas de Controle, a DOP deverá elaborar Relatório Técnico contendo histórico da questão com remissão das folhas do expediente.
                                       4.4.3. Despacho final – DIN/DOP
                                                         4.4.3.1. No(s) despacho(s) final(is) da(s) Diretoria(s) deverá(ão) constar:

                                    4.4.3.1.1. Aprovação ou não da(s) manifestação(ões) da(s) área(s) técnica(s), apontando razões que configuram o atendimento ao interesse público, se for o caso.

                                                          4.4.3.1.2. Envio dos expedientes à DCE, quando do acolhimento do pleito ou diretamente à Chefia de Gabinete quando do não acolhimento do pleito.
                                       4.4.4. Análise, instrução e manifestação da área técnica - DCE
                                                    4.4.4.1. A área técnica deverá anexar planilha, memória de cálculo e indicar o valor do desequilíbrio (pró Poder Concedente / pró Concessionária).    
                                                4.4.5. Despacho final – DCE
                                                   4.4.5.1. No despacho final da Diretoria deverá constar:

                                                          4.4.5.1.1. Aprovação ou não da manifestação da área técnica.

                                                          4.4.5.1.2. Envio dos expedientes à  DAI.

                                       4.4.6. Parecer DAI

                                                    4.4.6.1. Emissão de manifestação institucional acerca da alteração pretendida.

                                                   4.4.6.2. Envio dos expedientes à Chefia de Gabinete.   

                                       4.4.7. Chefia de Gabinete - CGD
                             4.4.7.1. Envia os expedientes à Consultoria Jurídica para análise e manifestação. 

                                                           4.4.7.1.1. No caso do parecer da Consultoria Jurídica apontar deficiência na instrução dos expedientes, os mesmos serão enviados às áreas técnicas para complementação/esclarecimentos visando nova análise e manifestação.

                                                    4.4.7.2. Após emissão de parecer, CJ envia o processo à CGD para elaboração de minuta da Proposição de Deliberação do Conselho Diretor no sentido de ser homologada a alteração pretendida e reconhecido o correspondente desequilíbrio.

                                                    4.4.7.3. CGD envia o expediente à DGR para inclusão na pauta de reunião do Conselho Diretor.   
                                       4.4.8. Conselho Diretor

                                                    4.4.8.1. Delibera acerca do pleito e, quando for o caso, reconhece o desequilíbrio. 

                                                   4.4.8.2. Publicação da deliberação no DOE.
                                                   4.4.8.3. Envio dos expedientes à DIN.
                                       4.4.9. DIN

                                                   4.4.9.1. Dá vista do expediente à Concessionária, se solicitado. 

                                                    4.4.9.2. Os expedientes permanecerão na DIN para compor posterior processo de Adequação de Investimento que consolidará oportunamente todas as alterações de itens do cronograma deliberadas pelo Conselho Diretor.
                       Observação: Todas as manifestações deverão conter identificação nominal, funcional, assinatura da autoridade responsável por sua elaboração e serem devidamente datadas.     


